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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 94, de 01º de abril de 2026 

O Coordenador de Administração substituto da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central, e tendo em vista o disposto no Regula-

mento de Compras e Contratos da HU Brasil – RCC, versão 3.0, especialmente o art. 45, resolve: 

Art. 1º Designar os empregados públicos abaixo relacionados para atuar como Agentes de Contratação 

e Equipe de Apoio nos processos de compras e licitações da Administração Central da HU Bra-

sil (UASG 155007): 

I. Bruno Xavier da Silva – Analista Administrativo – SIAPE nº 114****; 

II. Deisiane da Silva Maciel – Assistente Administrativo – SIAPE nº 331****; 

III. Emerson de Assis Gonçalves da Silva – Analista Administrativo – SIAPE nº 112****; 

IV. Fabricio Cezar Vieira de Oliveira - Chefe do Setor de Administração do HU-UFSJ - SIAPE nº 

224**** 

V. Gilbério Italo de Araújo Santos - Assistente Administrativo - SIAPE nº 230****; 

VI. Heitel Roberto Rodrigues Pego – Assistente Administrativo – SIAPE nº 225****; 

VII. José Edivan da Silva Abreu – Analista Administrativo – SIAPE nº 213****; 

VIII. Lívia Franco Pereira dos Santos – Chefe do Serviço de Compras e Licitações – SIAPE nº 

127****; 

IX. Luciana Cristina Oliveira Guerra - Analista Administrativo - SIAPE Nº 147****; 

X. Nelcineide Santos da Silva – Analista Administrativo – SIAPE nº 336****; 

XI. Rodrigo Batista Santana Rios – Analista Administrativo – SIAPE nº 192****; 

XII. Wkleymisson Guimarães Batista – Analista Administrativo – SIAPE nº 101****.  

Art. 2º Compete ao Agente de Contratação, no âmbito dos processos sob sua responsabilidade, sem 

prejuízo de outras atribuições previstas no Regulamento de Compras e Contratos da HU Brasil (RCC 

3.0): 

I. conduzir a fase de Seleção do Fornecedor, observada a documentação da fase de Planejamento 

da Contratação; 

II. tomar decisões e impulsionar o procedimento, zelando pelo seu regular andamento até a homo-

logação ou revogação; 

III. apreciar pedidos de esclarecimentos, impugnações, manifestações e recursos administrativos; 

IV. conduzir a fase de negociação visando à proposta mais vantajosa para a Administração; 

V. proceder à análise da habilitação dos licitantes; 

VI. solicitar subsídios técnicos, quando necessário, às equipes ou áreas competentes; 

VII. elaborar ou validar relatórios, despachos e demais documentos do procedimento; 
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VIII. assegurar a observância dos princípios previstos no art. 2º do RCC 3.0; 

IX. encaminhar o processo para adjudicação e homologação; 

X. comunicar à autoridade competente irregularidades ou riscos relevantes; 

XI. manter-se atualizado quanto aos normativos internos relacionados à sua atividade. 

Art. 3º A atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio deverá observar, de forma estrita, o 

princípio da segregação de funções, sendo vedada a designação do mesmo agente público para o exer-

cício simultâneo de funções suscetíveis a riscos. 

§ 1º A vedação de que trata o caput aplica-se, especialmente, às atividades de planejamento da 

contratação, seleção do fornecedor e gestão e fiscalização contratual, ressalvadas hipóteses ex-

cepcionais devidamente justificadas nos autos. 

§ 2º A eventual atuação de um mesmo agente público em mais de uma fase do processo deverá 

ser expressamente motivada, com demonstração da inexistência de prejuízo à imparcialidade e ao 

julgamento objetivo. 

Art. 4º O Agente de Contratação, os integrantes da Equipe de Apoio e da Comissão de Contratação 

deverão atuar com imparcialidade, independência técnica, probidade e observância aos deveres de ética 

e integridade. 

§ 1º A identificação de situação real, potencial ou aparente de conflito de interesses deverá ser 

imediatamente comunicada, de forma expressa e fundamentada, à autoridade competente, antes 

da prática de qualquer ato decisório ou instrutório. 

§ 2º A omissão na comunicação de conflito de interesses poderá ensejar apuração de responsabi-

lidade administrativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Art. 5º O Agente de Contratação poderá ser auxiliado por Equipe de Apoio, permanecendo individual-

mente responsável pelos atos decisórios que praticar, salvo quando comprovada indução a erro. 

Art. 6º Nas licitações consideradas complexas, o Agente de Contratação poderá ser substituído por Co-

missão de Contratação, composta por, no mínimo, 3 (três) membros. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2026, 

podendo ser alterada a qualquer tempo, por decisão da autoridade competente. 

Art. 8º Fica revogada a Portaria - SEI nº 77/2026, publicada no Boletim de Serviço nº 2.253, de 18 de 

março de 2026. 

  

José Alexandre Buso Weiller 
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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 748, de 31 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear MARLY JOSE DA SILVA, matrícula Siape nº 102****, para exercer a função gratifi-

cada de Chefe da Unidade de Patrimônio, junto ao Setor de Administração, da Divisão de Administração 

e Finanças, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Catalão 

(HU-UFCAT), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 749, de 31 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar, MARISLANE CIBELLE DA SILVA LACERDA, matrícula Siape nº 334****, da 

função gratificada de Chefe do Setor de Administração, junto ao Divisão de Administração e Finanças, 

da Gerência de Administrativa, do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Uni-

fap), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir 1º de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 


